COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)

Parecer nº  013/2015 
Objeto:      Projeto de Lei nº 4.088, de 16 de janeiro de 2015, que altera a redação do art. 3º da Lei nº 4.982, de 15 de janeiro de 2001 (que cria a Unidade Fiscal do Município de Patos de Minas e dá outras providências).
Autoria:      EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:       Vereador BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO

1. Relatório 
	Trata-se de projeto de lei, de origem do Executivo Municipal, que visa alterar a redação do art. 3º da lei em referência, para estabelecer “índice oficial do Governo Federal” como parâmetro para o reajuste da Unidade Fiscal do Município de Patos de Minas (UFPM), em substituição ao índice atualmente previsto (IGP-M), utilizado para correção dos tributos municipais.

2. Parecer e votos
	O projeto de lei em referência se enquadra na categoria legislativa de lei ordinária, até porque visa alteração de lei ordinária, estando correta a categoria legislativa utilizada.
	Foram anexados documentos e informações suficientes à tramitação da matéria.
	Quanto à constitucionalidade e legalidade, constata-se que o projeto está em consonância com o disposto no art. 30, I, da Constituição Federal e arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal, segundo os quais compete privativamente ao Município Legislar sobre matéria de interesse local (forma de correção dos tributos municipais).
 	Constata-se, também, que a matéria não integra o campo reservado à iniciativa da Câmara Municipal, consoante interpretação do art. 51, da Constituição Federal, art. 66, I, da Constituição Estadual e art. 74 da Lei Orgânica de Patos de Minas, sendo, portanto, legítima a iniciativa executiva.
	No entanto, no que tange a técnica legislativa, verifica-se que o Projeto de Lei sob análise, em parte, não atende às exigências contidas nos artigos 4º e 14, § 5º, da Lei Complementar Municipal nº 400, de 9 de abril de 2013, que trata da elaboração, alteração e consolidação das leis municipais, porquanto a ementa do Projeto de Lei em questão não explicita com clareza o objeto da lei, bem como a redação que se pretende conferir ao art. 3º da Lei 4.982 carece de precisão, ante a ausência de discriminação de qual índice oficial do Governo Federal estaria vinculado o reajuste da UFPM.  
	 Assim, considerando a constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação da matéria, com a emenda modificativa e aditiva da lavra desta Comissão.
 	Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de janeiro de 2015.
 	
Vereador Relator Otaviano Marques de Amorim
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